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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre a
Renda dos Trabalhadores que recebem entre 1 a
3 salários mínimos.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Implementa-se a isenção de impostos na folha de pagamento

de trabalhadores que recebem entre 1 a 3 salários mínimos vigentes.

Art. 2º Revogam-se disposições em contrário.

Art  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  30  dias  após  a  data  de  sua

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto, visa isentar os trabalhadores que recebem entre

1 a 3 salários mínimos vigentes, dos impostos abatidos na folha de pagamento. 

Tendo em vista o aumento no valor de diversos produtos, a inflação

da moeda,  situações angustiantes  e  a  taxa  de desemprego  que  alavancou nos

últimos  anos.  A  parcela  de  indivíduos  economicamente  ativos,  na  categoria

específica  salarial,  entre  1  a  3  salários  mínimos,  poderá  usufruir  do  acesso  de

alimentos, lazer e educação, visto que o valor já é consideravelmente baixo levando

em  consideração  os  gastos  necessários  para  dignidade  e  comprimento  das

demandas diárias.

Conforme o IBGE, inflação é o nome dado ao aumento dos preços

de  produtos  e  serviços.  Ela  é  calculada  pelos  índices  de  preços,  comumente

chamados de índices de inflação. O IBGE produz dois dos mais importantes índices
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de preços: o IPCA, considerado o oficial pelo governo federal, e o INPC. O IPCA

ficou em dois dígitos em 2021, com alta de 10,06%, o maior aumento desde 2015

(10,67%), e superou em muito o teto da meta de inflação (5,25%) – o centro era de

3,75%. O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta

de produtos e serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços

aumentaram  ou  diminuíram  de  um  mês  para  o  outro.  A  cesta  é  definida  pela

Pesquisa de Orçamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre outras questões,

verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é gasto em

cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico, cinema,

entre outros. Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço

de cada item, mas também o peso que ele tem no orçamento das famílias.1

A contribuição previdenciária é descontada mensalmente do salário

do empregado. O percentual varia entre 8%, 9% e 11%, conforme faixa salarial.

O valor descontado do empregado deve ser recolhido pelo empregador, sob pena

de se configurar o crime de apropriação indébita, conforme determina o artigo 30 da

Lei nº   8.212  /1991.2 Tal medida, pretende isentar essa taxa da folha de pagamento

dos trabalhadores, sem prejuízos ao empregador nem ao empregado, pois de fato o

custo será arcado pelo governo.

Assim, rogo aos pares a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

(PODE/GO)

1 https://www.ibge.gov.br/
2 vitorpecora.jusbrasil.com.br *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
(Ver Medida Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022) 

(Ver Medida Provisória nº 1.110, de 28 de março de 2022) 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 

seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 

aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 

o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de 

essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 

pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 

de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 

ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

(Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 

Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF 

na Petição nº 8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 

V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês 

seguinte ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 

construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 

estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 

comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-publicacaooriginal-1-pl.html
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 

atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 

imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 

que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo 

salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei 

nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 

da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 

previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 

tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 

anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 

deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

  

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 

cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 

que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 

28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.107, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 

Institui o Programa de Simplificação do 

Microcrédito Digital para Empreendedores - 

SIM Digital e altera a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, a Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, a Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e a Lei nº 13.636, de 

20 de março de 2018, para estabelecer medidas 

de estímulo ao empreendedorismo popular e à 

formalização dos pequenos negócios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16. O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência editará as normas 

complementares necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.  

 

Art. 17. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.036, de 1990:  

a) o § 5º do art. 12;   

b) do art. 23:  

1. os incisos II e III do § 1º; e  

2. a alínea "a" do § 2º;  

II - o art. 6º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, na parte em que altera o caput 

do art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990;  

III - o art. 4º da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, na parte em que inclui o 

§ 3º no art. 32-C da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - os seguintes dispositivos do art. 7º da Lei nº 13.636, de 2018:  

a) os incisos I e II do caput; e   

b) os incisos V a XV do § 1º;   

V - o art. 1º da Lei nº 13.778, de 26 de dezembro de 2018, na parte em que altera 

os § 2º e § 3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990; (Revogado parcialmente na parte em que 

revoga o § 3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990, pela Medida Provisória nº 1.110, de 

28/3/2022) 

VI - o art. 2º da Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019:  

a) na parte em que altera o § 7º do art. 5º da Lei nº 8.036, de 1990;   

b) na parte em que altera o inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 1990;   

c) na parte em que altera o caput do art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990; e   

d) na parte em que altera os seguintes dispositivos do art. 23 da Lei nº 8.036, de 

1990:  

1. o caput; 

2. os incisos V e VI do § 1º; e  

3. a alínea "c" do § 2º; e   

VII - o art. 10 da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020:  

a) na parte em que altera o caput do art. 1º da Lei nº 13.636, de 2018;   

b) na parte em que altera o § 4º do art. 3º da Lei nº 13.636, de 2018; e   

c) na parte em que altera o caput e o inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 13.636, 

de 2018.   

 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz 

efeitos:  

I - a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços 

digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do caput do art. 17 da Lei nº 8.036, de 

1990:  

a) quanto às alterações promovidas no art. 13 da Lei nº 8.036, de 1990; e   

b) para fatos geradores ocorridos a partir da data prevista neste inciso:  

1. quanto às alterações promovidas nos art. 15 e art. 23, exceto em relação ao 

caput, da Lei nº 8.036, de 1990; e  

2. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.110, de 28/3/2022) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
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II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Brasília, 17 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Onyx Lorenzoni  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
 

 

Dispõe sobre o Programa de Simplificação do 

Microcrédito Digital para Empreendedores - 

SIM Digital e altera as Leis nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e a Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º As carteiras comerciais de operações de crédito contratadas por meio das 

instituições financeiras participantes do Programa de Simplificação do Microcrédito Digital 

para Empreendedores - SIM Digital poderão dispor de instrumentos de garantia mantidos por 

fundos garantidores de operações de microfinanças, observado o disposto nesta Medida 

Provisória, na Medida Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022, e nos regulamentos dos 

fundos.  

§ 1º O disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 

2009, não se aplica aos fundos garantidores nas contratações realizadas no âmbito do SIM 

Digital.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no âmbito do 

SIM Digital e os valores recuperados e a recuperar, na hipótese de inadimplência, para os 

quais houver sido concedida a honra, constituem direitos dos cotistas, na forma estabelecida 

no regulamento e no estatuto dos fundos garantidores.  

§ 3º Os fundos garantidores responderão por suas obrigações com os bens e 

direitos alocados para a finalidade do SIM Digital.  

§ 4º O cotista ou os seus agentes públicos não responderão por qualquer obrigação 

ou eventual prejuízo do fundo garantidor, exceto o cotista pela integralização das cotas a que 

subscrever.  

§ 5º Os estatutos dos fundos garantidores que oferecerem garantias no âmbito do 

SIM Digital deverão prever:  

I - as operações passíveis de honra de garantia;  

II - a exigência, ou não, de garantias mínimas para operações às quais dará 

cobertura;  

III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a 

gestão e a alienação dos bens e direitos do fundo e zelar pela manutenção de sua rentabilidade 

e liquidez;  

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo;  

V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, respeitados os parâmetros 

estabelecidos nesta Medida Provisória;  
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VI - a instituição de taxas de concessão de garantia e a sua forma de custeio; e  

VII - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, 

que poderão ser segregados por carteiras de operação, conforme os diferentes níveis de risco 

consolidados, considerados os fatores e atenuantes aplicáveis, como garantias associadas, 

modalidades de aplicação, faixas de faturamento, renda bruta e tempo de experiência, entre 

outros.  

 

Art. 2º Fica o empregador doméstico obrigado:  

I - a pagar a remuneração devida ao empregado doméstico até o sétimo dia do mês 

seguinte ao da competência; e  

II - a arrecadar e recolher a contribuição prevista no inciso I do caput do art. 34 da 

Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, e a arrecadar e recolher as contribuições, 

os depósitos e o imposto a seu cargo de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI do caput do 

art. 34 da Lei Complementar nº 150, de 2015, até o vigésimo dia do mês seguinte ao da 

competência.  

§ 1º Os valores previstos nos incisos I, II, III e VI do caput do art. 34 da Lei 

Complementar nº 150, de 2015, não recolhidos até a data de vencimento ficarão sujeitos à 

incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 2º Os valores previstos nos incisos IV e V do caput do art. 34 da Lei 

Complementar nº 150, de 2015, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS não recolhidos até a data de vencimento serão corrigidos e terão a incidência de multa, 

conforme disposto na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

 

Art. 3º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 30............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - o empregador doméstico fica obrigado a arrecadar e a recolher a 

contribuição do segurado empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo, 

até o vigésimo dia do mês seguinte ao da competência;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 32-C. ....................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º O segurado especial de que trata o caput fica obrigado a arrecadar, até o 

vigésimo dia do mês seguinte ao da competência:  

 

I - as contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30;  

 

II - os valores referentes ao FGTS; e  

 

III - os encargos trabalhistas sob a sua responsabilidade.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 4º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 70.............................................................................................................  
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I - ......................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

d) até o vigésimo dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de pagamento de rendimentos provenientes do trabalho 

assalariado a empregado doméstico; e  

.......................................................................................................... " (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 1.107, 

de 2022:  

I - o art. 4º;  

II - os art. 10, art. 11 e art. 12;  

III - o inciso V do caput do art. 17, na parte em que que revoga o § 3º do art. 9º da 

Lei nº 8.036, de 1990; e  

IV - o item 2 da alínea "b" do inciso I do caput do art. 18.  

 

Art. 6º Fica restaurada a vigência do art. 1º da Lei nº 13.778, de 26 de dezembro 

de 2018, na parte em que altera o § 3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990.  

 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz 

efeitos:  

I - a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços 

digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do caput do art. 17 da Lei nº 8.036, de 

1990, para fatos geradores ocorridos a partir da data prevista neste inciso quanto aos art. 2º, 

art. 3º e art. 4º desta Medida Provisória; e  

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Brasília, 28 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  
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